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DECRETO Nº 219/2021 

DATA: 19/10/2021 

 

SÚMULA: Acolhe o Decreto nº 205/2021 do 

Executivo Municipal, transferindo o dia do 

Funcionário Público de 28/10/2021 para o dia 

29/10/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, resolve, 

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º Fica acolhido o Decreto nº 205/2021 do Executivo Municipal, 

transferindo a data de comemoração do dia do Funcionário Público do dia 28/10/2021 para o dia 

29/10/2021. 

 

Art. 2º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

nesta data. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 

19 de outubro de 2021. 

 

 

 

ALDAIR TELES DA SILVA 

Presidente 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  


